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NOTA TÉCNICA Nº 23/2022 

 

Assunto: subsídios para apreciação da Medida 

Provisória nº 1.114, de 20 de abril de 2022, quanto à 

adequação orçamentária e financeira. 

 

I – INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.114, de 20 de março de 2022 

(MPV nº 1.114/2022), que altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei nº 14.118, 

de 12 de janeiro de 2021, a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e a Lei nº 14.042, 

de 19 de agosto de 2020, que dispõem sobre o Fundo Garantidor de Habitação Popular, a 

participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para micro, pequenas e 

médias empresas, e o Programa Emergencial de Acesso a Crédito. 

A presente Nota Técnica atende à determinação do art. 19 da  

Resolução n.º 1, de 2002, do Congresso Nacional, que estabelece: O órgão de 

consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida 

Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 

publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária 

de Medida Provisória. 

A Nota Técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira da medida, quais sejam: análise 

da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao 

atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 

conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União. 
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Destaca-se que a presente Nota Técnica se limita tão somente à apresentação 

de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder Executivo. 

Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria deverão ser 

objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nos termos da exposição de motivos nº 000113/2022 ME (EM 113/2022), de 

18 de abril de 2022, as medidas objeto da MPV 1.040/2021 são voltadas à facilitação de 

acesso ao crédito em resposta a restrições impostas pelos efeitos econômicos negativos 

decorrentes da extensão das restrições sanitárias do combate ao COVID-19. 

Especificamente, a proposição: 

I - promove alterações na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, com objetivo de 

permitir que o Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab) possa garantir novos 

financiamentos imobiliários, para as famílias de baixa renda, no âmbito dos programas 

habitacionais do Governo Federal, sem novos aportes pela União (arts. 1º e 2º da MPV 

1.114/2022); 

II – altera as Leis nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, e nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, para facilitar o acesso ao crédito por meio da disponibilização de 

garantias de crédito do Fundo Garantidor para Investimentos (FGI), administrado pelo 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) (arts; 3º e 4º da 

proposição); 

III – esclarece que as dispensas para contratação de garantias e operações de 

crédito no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac), concedidas pela 

Lei nº 14.042, não afastam a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição, 

que veda a contratação com o Poder Público, ou o recebimento de benefícios ou 

incentivos fiscais e creditícios, caso a pessoa jurídica interessada esteja em débito com o 

sistema da seguridade social (art. 5º); e 

IV – revoga dispositivos diversos pertinentes à temática que se intenta 

modificar (art. 6º da MPV). 
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Sobre a urgência e relevância da medida, o Poder Executivo argumenta que “a 

presente proposta preenche os requisitos legais de relevância e urgência, principalmente 

porque sua edição: auxiliará na preservação das empresas de pequeno e médio porte 

enquanto perdurarem as medidas sanitárias de combate ao COVID-19; preservará 

empregos e reduzirá a demanda de amparo por trabalhadores desempregados; permitirá 

que as empresas contribuam para com maior velocidade na retomada econômica pós-

covid”. 

III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Conforme esclarecido anteriormente, a abrangência do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira está especificada no art. 5º, § 1º, 

da Resolução nº 1, de 2002-CN. Nos termos do mencionado dispositivo, o exame em 

comento alcança a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União 

e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes. 

Nesse diapasão, vale rememorar o texto inscrito no inc. II, § 1º, art. 16 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000 – LRF), segundo o qual se 

considera “compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 

nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições”.  

No mesmo sentido, a Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos 

Deputados editou Norma Interna que estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira. A teor da alínea “a”, § 1º, do art. 

1º da Norma Interna, entende-se como compatível “a proposição que não conflite com as 

normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e 

demais disposições legais em vigor”. 

Deve-se perquirir, portanto, se a MPV 1.114/2022 macula tais normas, em 

alguma medida, ou se provoca repercussão negativa no âmbito dos Orçamentos da União 

– isto é, se há renúncia de receita ou criação de despesa em decorrência da Medida em 

análise. Em caso positivo, é necessário que seja observado um conjunto de requisitos 

impostos pela legislação de regência. Especificamente, a Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000), LRF, exige: 
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- a apresentação de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes (art. 14, caput, art. 16, inc. I e art. 

17, § 1º); 

- a demonstração, pelo proponente, no caso de redução da receita, de que a 

renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária (art. 14, inc. I) ou, no 

caso de aumento de despesa, da origem dos recursos para seu custeio (art. 17, § 1º), e, 

em ambos os casos, de que a medida não afetará as metas de resultados fiscais (art. 14, 

inc. I e art. 17, § 2º); 

- a indicação de medidas de compensação por meio do aumento de receita 

(art. 14, inc. II) ou redução permanente de despesa, no caso de despesa obrigatória de 

caráter continuado (art. 17, § 2º). 

A esse respeito, e no que interessa relatar, registre-se que, consoante EM 

113/2022 ME, a extensão do Programa Emergencial de Acesso a Crédito “não se dará 

com aporte adicional de recursos pela União e sim com a postergação dos reembolsos 

devidos pela desoneração de garantias nos anos de 2022 e 2023. Assim, a medida 

promoverá impacto financeiro com a não realização de receitas nesses exercícios. 

Segundo estimativas do BNDES sobre a carteira garantida, os reembolsos seriam da 

ordem de R$ 1,25 bi em 2022 e R$ 0,8 bi em 2023. Entretanto, uma vez que tais valores 

não foram considerados na Lei Orçamentária de 2022 e nas metas de resultados fiscais, 

não cabe compensação para a medida”. De fato, a Lei Orçamentária para 2022  

(Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022) não contempla previsão de receitas dessa 

natureza. A redução de receita atende, então, ao disposto no art. 125, inc. I, alínea “a”, da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 (Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021). 

Ademais, examinada a íntegra do texto da proposição, verifica-se que a MPV 

1.114/2022 não acarreta repercussão direta no Orçamento da União. Com efeito, a 

medida contempla matéria de caráter essencialmente normativo, e dela não decorrem 

impactos imediatos sobre receitas ou despesas públicas da União.  

Conclui-se, portanto, pela não implicação orçamentário-financeira da matéria 

em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública federal, não cabendo 
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pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária da Medida  

Provisória nº 1.114, de 2022. 

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

São esses os subsídios considerados relevantes para a apreciação da Medida 

Provisória nº 1.114, de 20 de abril de 2022, quanto à adequação orçamentária e 

financeira. 

 

Brasília, 28 de abril de 2022. 

 

Dayson Pereira Bezerra de Almeida 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira


